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PORTARIAS

PORTARIA 656/2022
DISPÕE SOBRE AS EXONERAÇÕES E NOMEAÇÕES QUE 

MENCIONA
O Presidente da Câmara Municipal de Uberlândia, no uso de 
suas atribuições legais, RESOLVE: 
Art. 1º - Ficam exonerados a partir de 01 de janeiro de 2023, 
dos cargos de provimento em comissão, os servidores abaixo 
relacionados, lotados no gabinete do Vereador Walquir Cleuton 
do Amaral: 

Assessor Parlamentar – Cód. ASP - 03
Isaac Oliveira Serqueira.

Assessor Parlamentar – Cód. ASP - 04
Antônio Cesar Rodrigues Rocha.

Assessor Parlamentar – Cód. ASP - 05
Ismair Max Pereira de Deus.

Assessor Parlamentar – Cód. ASP - 07
Lindomar Bonfim de Almeida.

Assessor Parlamentar – Cód. ASP - 08
Claudice Santos Costa.

Art. 2º - Ficam nomeados a partir de 01 de janeiro de 2023, 
para os cargos de provimento em comissão, os servidores 
abaixo relacionados, a serem lotados no gabinete do Vereador 
Walquir Cleuton do Amaral:

Assessor Parlamentar – Cód. ASP - 02
Antônio Cesar Rodrigues Rocha. 

Assessor Parlamentar – Cód. ASP - 03
Claudice Santos Costa. 

Assessor Parlamentar – Cód. ASP - 05
Lindomar Bonfim de Almeida.

Assessor Parlamentar – Cód. ASP - 07
Isaac Oliveira Serqueira.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal, 14 de dezembro de 2022.

SERGIMAR ANTÔNIO DE MELO
(Sérgio do Bom Preço)

Presidente

PORTARIA 657/2022
DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO E NOMEAÇÃO QUE MENCIONA
O Presidente da Câmara Municipal de Uberlândia, no uso de 
suas atribuições legais, RESOLVE: 
Art. 1º - Fica exonerada a partir de 01 de janeiro de 2023, 
do cargo de provimento em comissão, a servidora abaixo re-
lacionada, lotada no gabinete do Vereador Walquir Cleuton 
do Amaral: 

Assessor Parlamentar – Cód. ASP - 02
Andreia Gonçalves da Silva.

Art. 2º - Fica nomeada a partir de 01 de janeiro de 2023, 
para o cargo de provimento em comissão, a servidora abaixo 
relacionada, a ser lotada no gabinete do Vereador Cristiano 
Caporezzo Araújo Pires Ferreira:

Assessor Parlamentar – Cód. ASP - 02
Andreia Gonçalves da Silva.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal, 14 de dezembro de 2022.

SERGIMAR ANTÔNIO DE MELO
(Sérgio do Bom Preço)

Presidente

PORTARIA 658/2022
DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO QUE MENCIONA

O Presidente da Câmara Municipal de Uberlândia, no uso de 
suas atribuições legais, RESOLVE: 
Art. 1º - Fica exonerado a partir de 30 de dezembro de 2022, 
do cargo de provimento em comissão, o servidor abaixo re-
lacionado, lotado no gabinete da Vereadora Glaucia Galante 
Buissa (Glaucia da Saúde):

Assessor Parlamentar Cód. ASP – 05
Adenilton Amador da Silva.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal, 14 de dezembro de 2022.

SERGIMAR ANTÔNIO DE MELO
(Sérgio do Bom Preço)

Presidente

DECRETOS

DECRETO LEGISLATIVO Nº 1076/22
CONCEDE TÍTULO DE CIDADÃO HONORÁRIO DE UBERLÂNDIA 

A ANTÔNIO CÉSAR ORTEGA.
A Câmara Municipal de Uberlândia APROVA, nos termos do 
Art. 102-A do Regimento Interno, e o Presidente PROMULGA 
o seguinte DECRETO LEGISLATIVO:
Art. 1º Fica concedido Título de Cidadão Honorário de Uber-
lândia a Antônio César Ortega.
Art. 2º A outorga do Título dar-se-á em sessão solene, na 
sede do Poder Legislativo, ou fora dela, em data a ser mar-
cada pelo homenageado, após comunicação feita pela Câ-
mara.
Art. 3º Fica o Presidente da Câmara autorizado a utilizar os 
recursos previstos no orçamento do Legislativo para aten-
der às despesas com a solenidade.
Art. 4º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de 
sua publicação.
Câmara Municipal de Uberlândia, 13 de dezembro de 2022.

SÉRGIO DO BOM PREÇO
PRESIDENTE

LEANDRO NEVES
1° Secretário

Autoria do Projeto: DANDARA

DECRETO LEGISLATIVO Nº 1077/22
CONCEDE DIPLOMA DE HONRA AO MÉRITO AO SINDICATO 
DOS TRABALHADORES TÉCNICO-ADMINISTRATIVOS EM 

INSTITUIÇÕES FEDERAIS DE ENSINO SUPERIOR DE 
UBERLÂNDIA (SINTET-UFU)

A Câmara Municipal de Uberlândia APROVA, nos termos do 
Art. 102-A do Regimento Interno, e o Presidente PROMULGA 
o seguinte DECRETO LEGISLATIVO:
Art. 1º Fica concedido Diploma de Honra ao Mérito ao Sin-
dicato dos Trabalhadores Técnico-Administrativos em Insti-
tuições Federais de Ensino Superior de Uberlândia (SINTE-
T-UFU)
Art. 2º A entrega do Diploma de Honra ao Mérito dar-se-á 
em sessão solene a ser realizada no Plenário Homero Santos 
da Câmara Municipal de Uberlândia ou fora dele, em data 
e horário a ser marcada pela homenageada, após receber 
comunicação do Poder Legislativo.
Art. 3º Fica o Presidente da Câmara Municipal de Uberlân-
dia autorizado a utilizar os recursos previstos no orçamento 
do Poder Legislativo para atender as despesas com a sole-
nidade.
Art. 4º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de 
sua publicação.
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Câmara Municipal de Uberlândia, 13 de dezembro de 2022.
SÉRGIO DO BOM PREÇO

PRESIDENTE
LEANDRO NEVES

1° Secretário
Autoria do Projeto: DANDARA

DECRETO LEGISLATIVO Nº 1078/22
CONCEDE DIPLOMA DE HONRA AO MÉRITO AO SINDICATO 
ÚNICO DOS TRABALHADORES EM EDUCAÇÃO DE MINAS 

GERAIS (SIND UTE)
A Câmara Municipal de Uberlândia APROVA, nos termos do 
Art. 102-A do Regimento Interno, e o Presidente PROMULGA 
o seguinte DECRETO LEGISLATIVO:
Art. 1º Fica concedido Diploma de Honra ao Mérito ao Sindi-
cato Único dos Trabalhadores em Educação de Minas Gerais 
(Sind-UTE).
Art. 2º A entrega do Diploma de Honra ao Mérito dar-se-á 
em sessão solene a ser realizada no Plenário Homero Santos 
da Câmara Municipal de Uberlândia ou fora dele, em data 
e horário a ser marcada pela homenageada, após receber 
comunicação do Poder Legislativo.
Art. 3º Fica o Presidente da Câmara Municipal de Uberlân-
dia autorizado a utilizar os recursos previstos no orçamento 
do Poder Legislativo para atender as despesas com a sole-
nidade.
Art. 4º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de 
sua publicação.
Câmara Municipal de Uberlândia, 13 de dezembro de 2022.

SÉRGIO DO BOM PREÇO
PRESIDENTE

LEANDRO NEVES
1° Secretário

Autoria do Projeto: DANDARA

DECRETO LEGISLATIVO Nº 1079/22
CONCEDE DIPLOMA DE HONRA AO MÉRITO AO 

SINDICATO DOS PROFESSORES DO ESTADO DE MINAS 
GERAIS (SINPRO)

A Câmara Municipal de Uberlândia APROVA, nos termos do 
Art. 102-A do Regimento Interno, e o Presidente PROMULGA 
o seguinte DECRETO LEGISLATIVO:
Art. 1º Fica concedido Diploma de Honra ao Mérito ao Sin-
dicato dos Professores do Estado de Minas Gerais (SINPRO) .
Art. 2º A entrega do Diploma de Honra ao Mérito dar-se-á 
em sessão solene a ser realizada no Plenário Homero Santos 
da Câmara Municipal de Uberlândia ou fora dele, em data 
e horário a ser marcada pela homenageada, após receber 
comunicação do Poder Legislativo.
Art. 3º Fica o Presidente da Câmara Municipal de Uberlân-
dia autorizado a utilizar os recursos previstos no orçamento 
do Poder Legislativo para atender as despesas com a sole-
nidade.
Art. 4º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de 
sua publicação.
Câmara Municipal de Uberlândia, 13 de dezembro de 2022.

SÉRGIO DO BOM PREÇO
PRESIDENTE

LEANDRO NEVES
1° Secretário

Autoria do Projeto: DANDARA

DECRETO LEGISLATIVO Nº 1080/22
CONCEDE DIPLOMA DE HONRA AO MÉRITO À SEÇÃO 

SINDICAL DOS DOCENTES DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE 
UBERLÂNDIA (ADUFU).

A Câmara Municipal de Uberlândia APROVA, nos termos do 
Art. 102-A do Regimento Interno, e o Presidente PROMULGA 
o seguinte DECRETO LEGISLATIVO:
Art. 1º Fica concedido Diploma de Honra ao Mérito a Seção 
Sindical dos Docentes da Universidade Federal de Uberlân-
dia (ADUFU).
Art. 2º A entrega do Diploma de Honra ao Mérito dar-se-á 
em sessão solene a ser realizada no Plenário Homero Santos 
da Câmara Municipal de Uberlândia ou fora dele, em data 
e horário a ser marcada pela homenageada, após receber 
comunicação do Poder Legislativo.
Art. 3º Fica o Presidente da Câmara Municipal de Uberlân-
dia autorizado a utilizar os recursos previstos no orçamento 
do Poder Legislativo para atender as despesas com a sole-
nidade.
Art. 4º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de 
sua publicação.
Câmara Municipal de Uberlândia, 13 de dezembro de 2022.

SÉRGIO DO BOM PREÇO
PRESIDENTE

LEANDRO NEVES
1° Secretário

Autoria do Projeto: DANDARA

DECRETO LEGISLATIVO Nº 1081/22
CONCEDE DIPLOMA DE HONRA AO MÉRITO AO SINDICATO 

DOS TRABALHADORES NA INDÚSTRIA ENERGÉTICA DE 
MINAS GERAIS (SINDIELETRO)

A Câmara Municipal de Uberlândia APROVA, nos termos do 
Art. 102-A do Regimento Interno, e o Presidente PROMULGA 
o seguinte DECRETO LEGISLATIVO:
Art. 1º Fica concedido Diploma de Honra ao Mérito ao Sin-
dicato dos Trabalhadores na Indústria Energética de Minas 
Gerais (SINDIELETRO).
Art. 2º A entrega do Diploma de Honra ao Mérito dar-se-á 
em sessão solene a ser realizada no Plenário Homero Santos 
da Câmara Municipal de Uberlândia ou fora dele, em data 
e horário a ser marcada pela homenageada, após receber 
comunicação do Poder Legislativo.
Art. 3º Fica o Presidente da Câmara Municipal de Uberlân-
dia autorizado a utilizar os recursos previstos no orçamento 
do Poder Legislativo para atender as despesas com a sole-
nidade.
Art. 4º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de 
sua publicação.
Câmara Municipal de Uberlândia, 13 de dezembro de 2022.

SÉRGIO DO BOM PREÇO
PRESIDENTE

LEANDRO NEVES
1° Secretário

Autoria do Projeto: DANDARA

DECRETO LEGISLATIVO Nº 1082/22
CONCEDE TÍTULO DE CIDADÃO HONORÁRIO AO 
DR. GUSTAVO HENRIQUE VELASCO BOYADJIAN

A Câmara Municipal de Uberlândia APROVA, nos termos do 
Art. 102-A do Regimento Interno, e o Presidente PROMULGA 
o seguinte DECRETO LEGISLATIVO:
Art. 1º Fica concedido Título de Cidadão Honorário de Uber-
lândia ao Dr. Gustavo Henrique Velasco Boyadjian.
Art. 2º A outorga do Título dar-se-á em sessão solene, na sede 
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do Poder Legislativo, ou fora dela, em data a ser marcada pe-
lo(a) homenageado(a), após comunicação feita pela Câmara.
Art. 3º Fica o Presidente da Câmara autorizado a utilizar os 
recursos previstos no orçamento do Legislativo para aten-
der às despesas com a solenidade.
Art. 4º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de 
sua publicação.
Câmara Municipal de Uberlândia, 14 de dezembro de 2022.

SÉRGIO DO BOM PREÇO
PRESIDENTE

LEANDRO NEVES
1° Secretário

Autoria do Projeto: ABATENIO MARQUEZ

DECRETO LEGISLATIVO Nº 1083/22
CONCEDE TÍTULO DE CIDADÃ HONORÁRIA À 
SRA. ROSALIÉ FERREIRA GUERRA FIGUEIRA.

A Câmara Municipal de Uberlândia APROVA, nos termos do 
Art. 102-A do Regimento Interno, e o Presidente PROMULGA 
o seguinte DECRETO LEGISLATIVO:
Art. 1º Fica concedido Título de Cidadã Honorária de Uber-
lândia à SRA. ROSALIÉ FERREIRA GUERRA FIGUEIRA.
Art. 2º A outorga do Título  dar-se-á  em  sessão  solene,  
na  sede  do  Poder  Legislativo,  ou  fora  dela,  em  data  
a  ser  marcada pela homenageada, após comunicação feita 
pela Câmara.
Art. 3º Fica o Presidente da Câmara autorizado a utilizar os 
recursos previstos no orçamento do Legislativo para aten-
der às despesas com a solenidade.
Art. 4º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de 
sua publicação.
Câmara Municipal de Uberlândia, 14 de dezembro de 2022.

SÉRGIO DO BOM PREÇO
PRESIDENTE

LEANDRO NEVES
1° Secretário

Autoria do Projeto: ABATENIO MARQUEZ

DECRETO LEGISLATIVO Nº 1084/22
CONCEDE DIPLOMA DE HONRA AO MÉRITO AO SINDICATO 
DOS TRABALHADORES NO SERVIÇO PÚBLICO MUNICIPAL 

DE UBERLÂNDIA (SINTRASP)
A Câmara Municipal de Uberlândia APROVA, nos termos do 
Art. 102-A do Regimento Interno, e o Presidente PROMULGA 
o seguinte DECRETO LEGISLATIVO:
Art. 1º Fica concedido Diploma de Honra ao Mérito ao Sin-
dicato dos Trabalhadores no Serviço Público Municipal de 
Uberlândia.
Art. 2º A entrega do Diploma de Honra ao Mérito dar-se-á 
em sessão solene a ser realizada no Plenário Homero Santos 
da Câmara Municipal de Uberlândia ou fora dele, em data 
e horário a ser marcada pela homenageada, após receber 
comunicação do Poder Legislativo.
Art. 3º Fica o Presidente da Câmara Municipal de Uberlân-
dia autorizado a utilizar os recursos previstos no orçamento 
do Poder Legislativo para atender as despesas com a sole-
nidade.
Art. 4º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de 
sua publicação.
Câmara Municipal de Uberlândia, 14 de dezembro de 2022.

SÉRGIO DO BOM PREÇO
PRESIDENTE

LEANDRO NEVES
1° Secretário

Autoria do Projeto: DANDARA

PROJETOS

PROCESSO Nº 01550/2022
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 187/22

APROVA AS CONTAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
UBERLÂNDIA REFERENTE AO EXERCÍCIO DE 2017 NA

FORMA QUE ESPECIFICA.
A Câmara Municipal de Uberlândia APROVA e o Presidente 
PROMULGA o seguinte
Decreto Legislativo:
Art. 1º Ficam aprovadas as Contas da Prefeitura Municipal 
de Uberlândia encaminhadas
pelo Egrégio Tribunal de Contas de Minas Gerais, referente 
ao Exercício de 2017.
Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de 
sua publicação.

LEANDRO NEVES
COMISSÃO DE FINANÇAS, ORÇAMENTO E TRIBUTOS Relator

SARGENTO EDNALDO
COMISSÃO DE FINANÇAS, ORÇAMENTO E TRIBUTOS Presidente

WALQUIR
COMISSÃO DE FINANÇAS, ORÇAMENTO E TRIBUTOS Membro

LICITAÇÕES

AVISO DE LICITAÇÃO
A Câmara Municipal de Uberlândia, UASG 925010, represen-
tada pelo Departamento de Licitações e Compras e a sua 
Pregoeira, torna público para conhecimento dos interessa-
dos que fará realizar licitação na modalidade Pregão Ele-
trônico nº 029/2022, Processo nº 053/2022 - Preferencial-
mente para Microempresa - ME e Empresa de Pequeno Porte 
– EPP. Em cumprimento a Lei Complementar nº 123/2006, 
com redação dada pela  Lei Complementar 147/2014
Objeto: Contratação de empresa para O FORNECIMENTO DE 
ITENS ESTOCÁVEIS DE GÊNERO ALIMENTÍCIO, COM ENTREGA 
PARCELADA, conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas no Termo de Referência anexo a este Edital.
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: O julgamento adotado será o 
MENOR PREÇO POR GRUPO E ITEM AVULSO  conforme consta 
no Anexo I - Termo de Referência.
DATA: Quinta – Feira, 29 de dezembro de 2022.
HORÁRIO: 08:30 Horas (Horário de Brasília/DF).
SITE: www.comprasnet.gov.br
Endereço: todos os locais constantes neste Aviso localizam-
se na Câmara Municipal de Uberlândia, av. João Naves de 
Ávila, 1.617 - Bairro Santa Mônica - CEP 38.408-144 - Uber-
lândia - Minas Gerais.
Informações e obtenção do Edital:
• Sítio eletrônico www.camarauberlandia.mg.gov.br, Link 
Transparência;
• E-mail compras@camarauberlandia.mg.gov.br;
• Departamento de Licitações e Compras, Sala 45, 1º Piso;
• Telefones (34) 3239-1196 / 3239-1194 / 3239-1137.
Uberlândia, 14 de dezembro de 2022

Andrea Alves - Pregoeira

ATAS

RESUMO DA ATA DA 9ª REUNIÃO DO 11º PERÍODO DA 2ª 
SESSÃO ORDINÁRIA, REALIZADA EM TREZE DE DEZEMBRO 
DE 2022 TERÇA-FEIRA. COMPONENTES DA MESA: Presi-
dente – Sérgio do Bom Preço; 1ª Vice-Presidente – Gláucia 
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da Saúde; 2º Vice-Presidente – Sargento Ednaldo; 3º Vice
-Presidente – Ronaldo Tannús; 1º Secretário e Ordenador de 
Despesas – Leandro Neves; 2º Secretário – Eduardo Moraes. 
ABERTURA: Ao décimo terceiro dia do mês de dezembro 
de dois mil e vinte e dois, terça-feira, o Presidente, Sér-
gio do Bom Preço, declarou aberta a presente reunião, fez 
a leitura bíblica do dia e convidou a todos os presentes 
para ouvirem o Hino Nacional Brasileiro. APRESENTAÇÃO DE 
PROJETOS: Foram Considerados Objetos de Deliberação: 
01) Projeto de Decreto Legislativo que Concede Título de 
Cidadão Honorário ao Dr. Gustavo Henrique Velasco Boyad-
jian, de autoria do Vereador Abatenio Marquez; 02) Projeto 
de Lei Complementar que Altera a Lei nº 5.046, de 26 de 
dezembro de 1989, e suas alterações, que “Dispõe sobre o 
regulamento dos cemitérios”, de autoria do Prefeito Muni-
cipal; 03) Projeto de Lei que Desafeta do domínio público e 
autoriza o município de Uberlândia a conceder direito real 
de uso do imóvel que especifica a Central de Ação Social 
Avançada - CASA, e dá outras providências, de autoria do 
Prefeito Municipal.  ENCAMINHAMENTO PARA COMISSÕES: 
Foram encaminhados: PARA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, 
JUSTIÇA E REDAÇÃO, COMISSÃO DE FINANÇAS, ORÇAMEN-
TO E TRIBUTOS E COMISSÃO DE POLÍTICA URBANA, HABI-
TAÇÃO E URBANISMO: 01) Projeto de Lei Complementar nº 
069/22 que Altera a Lei nº 5.046, de 26 de dezembro de 
1989, e suas alterações, que “Dispõe sobre o regulamen-
to dos cemitérios”, de autoria do Prefeito Municipal; 02) 
Projeto de Lei nº 1016/22 que Desafeta do domínio público 
e autoriza o município de Uberlândia a conceder direito 
real de uso do imóvel que especifica a Central de Ação So-
cial Avançada - CASA, e dá outras providências, de autoria 
do Prefeito Municipal. PARA COMISSÃO DE FINANÇAS, OR-
ÇAMENTO E TRIBUTOS: Prestação de Contas do Executivo 
Municipal nº 1047841 – Exercício: Ano 2017, encaminhado 
pelo Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais. ORDEM 
DO DIA: ATAS: Foi aprovada a ata da 8ª Reunião do 11º Pe-
ríodo da 2ª Sessão Ordinária. REQUERIMENTOS: O Vereador 
Carrijo solicitou que o Presidente declarasse prejudicado o 
requerimento nº 066/22, de autoria do Vereador Fabão, de 
acordo com o inciso VII do Art. 281 do Regimento Interno, 
devido à aprovação do requerimento nº 63093/22 em 09 de 
dezembro de 2022. O Vereador Fabão solicitou a votação 
do requerimento nº 066/22, que foi rejeitado por 06 votos 
favoráveis, 14 votos contrários e 06 ausências. PROJETOS 
EM DISCUSSÃO: Em 1ª Discussão foram aprovados: 01) Pro-
jeto de Lei nº 998/22 que Autoriza a abertura de crédito 
especial no orçamento da Secretaria Municipal de Trânsito 
e Transportes no valor de R$ 8.208.433,44 (oito milhões, 
duzentos e oito mil quatrocentos e trinta e três reais e qua-
renta e quatro centavos), de autoria do Prefeito Municipal: 
foi mantido o parecer contrário à emenda às fls. 33 por 16 
votos favoráveis, 06 votos contrários e 04 ausências; pro-
jeto foi aprovado por 22 votos favoráveis e 04 ausências; 
02) Projeto de Lei nº 1004/22 que Altera a Lei nº 12.060, 
de 19 de dezembro de 2014, que “Cria o Fundo Municipal 
do Idoso e dá outras providências”, de autoria do Prefeito 
Municipal, aprovado por 23 votos favoráveis e 03 ausências; 
03) Projeto de Lei nº 1005/22 que Altera a Lei nº 12.878, 
de 29 de dezembro de 2017, que “Dispõe sobre o Conselho 
Municipal do Idoso e revoga a Lei nº 7359, de 26 de agosto 
de 1999 e suas alterações, que ‘Dispõe sobre a Política dos 
Direitos do Idoso, institui o Conselho Municipal dos Direitos 
do Idoso e dá outras providências’”, de autoria do Prefeito 
Municipal, aprovado por 22 votos favoráveis e 04 ausências; 

04) Projeto de Lei nº 1011/22 que Altera a Lei nº 8.453, de 
24 de outubro de 2003 e suas alterações, que “Dispõe sobre 
o auxílio-transporte na forma que especifica”, de autoria 
do Prefeito Municipal, aprovado por 22 votos favoráveis e 
04 ausências; 05) Projeto de Lei nº 1016/22 que Desafeta 
do domínio público e autoriza o município de Uberlândia 
a conceder direito real de uso do imóvel que especifica a 
Central de Ação Social Avançada - CASA, e dá outras pro-
vidências, de autoria do Prefeito Municipal, aprovado por 
20 votos favoráveis, 01 voto contrário, 01 abstenção e 04 
ausências; 06) Projeto de Lei Complementar nº 066/22 que 
Aprova o reajuste de 5% (cinco por cento) no valor do Im-
posto Predial e Territorial Urbano - IPTU, e dá outras pro-
vidências, de autoria do Prefeito Municipal, aprovado por 
14 votos favoráveis, 10 votos contrários e 02 ausências; 07) 
Projeto de Lei Complementar nº 068/22 que Altera a Lei nº 
4.016, de 28 de dezembro de 1983 e suas alterações, que 
“Estabelece o sistema de taxas do município, consolida a 
legislação sobre contribuição de melhoria e dá outras pro-
vidências”, e dá outras providências, de autoria do Prefeito 
Municipal, aprovado por 16 votos favoráveis, 08 votos con-
trários e 02 ausências; 08) Projeto de Lei Complementar 
nº 069/22 que Altera a Lei nº 5.046, de 26 de dezembro de 
1989, e suas alterações, que “Dispõe sobre o regulamento 
dos cemitérios”, de autoria do Prefeito Municipal, aprovado 
por 16 votos favoráveis, 06 votos contrários e 04 ausências. 
Os Vereadores Dandara, Raphael Leles e Charles Charlão 
participaram da reunião de forma remota e registraram 
presença pelo aplicativo do sistema de processo legislativo 
que está em fase de testes. O Presidente, Sérgio do Bom 
Preço, agradeceu a presença e convocou todos os Vereado-
res para a 1ª Reunião do 11º Período da 2ª Sessão Extraordi-
nária, que será realizada imediatamente, e encerrou a pre-
sente reunião da qual mandou lavrar esta ata que, depois 
de lida e aprovada, será por mim assinada e transcrita nos 
anais da Câmara Municipal, em resumo.

SÉRGIO DO BOM PREÇO
Presidente

LEANDRO NEVES
1º Secretário

RESUMO DA ATA DA 1ª REUNIÃO DO 11º PERÍODO DA 2ª 
SESSÃO EXTRAORDINÁRIA, REALIZADA EM TREZE DE DE-
ZEMBRO DE 2022 TERÇA-FEIRA. COMPONENTES DA MESA: 
Presidente – Sérgio do Bom Preço; 1ª Vice-Presidente – Gláu-
cia da Saúde; 2º Vice-Presidente – Sargento Ednaldo; 3º Vice
-Presidente – Ronaldo Tannús; 1º Secretário e Ordenador de 
Despesas – Leandro Neves; 2º Secretário – Eduardo Moraes. 
ABERTURA: Ao décimo terceiro dia do mês de dezembro de 
dois mil e vinte e dois, terça-feira, o Presidente, Sérgio do 
Bom Preço, declarou aberta a presente reunião. ORDEM DO 
DIA: PROJETOS EM DISCUSSÃO: Em 2ª Discussão e Redação 
Final foram aprovados: 01) Projeto de Lei nº 998/22 que 
Autoriza a abertura de crédito especial no orçamento da 
Secretaria Municipal de Trânsito e Transportes no valor de 
R$ 8.208.433,44 (oito milhões, duzentos e oito mil quatro-
centos e trinta e três reais e quarenta e quatro centavos), 
de autoria do Prefeito Municipal, aprovado por 22 votos fa-
voráveis e 04 ausências; 02) Projeto de Lei nº 1004/22 que 
Altera a Lei nº 12.060, de 19 de dezembro de 2014, que 
“Cria o Fundo Municipal do Idoso e dá outras providências”, 
de autoria do Prefeito Municipal, aprovado por 17 votos 
favoráveis e 09 ausências; 03) Projeto de Lei nº 1005/22 
que Altera a Lei nº 12.878, de 29 de dezembro de 2017, 
que “Dispõe sobre o Conselho Municipal do Idoso e revoga 
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EXPEDIENTE

a Lei nº 7359, de 26 de agosto de 1999 e suas alterações, 
que ‘Dispõe sobre a Política dos Direitos do Idoso, institui o 
Conselho Municipal dos Direitos do Idoso e dá outras provi-
dências’”, de autoria do Prefeito Municipal, aprovado por 
22 votos favoráveis e 04 ausências; 04) Projeto de Lei nº 
1011/22 que Altera a Lei nº 8.453, de 24 de outubro de 2003 
e suas alterações, que “Dispõe sobre o auxílio-transporte 
na forma que especifica”, de autoria do Prefeito Municipal, 
aprovado por 19 votos favoráveis e 07 ausências; 05) Pro-
jeto de Lei nº 1016/22 que Desafeta do domínio público e 
autoriza o município de Uberlândia a conceder direito real 
de uso do imóvel que especifica a Central de Ação Social 
Avançada - CASA, e dá outras providências, de autoria do 
Prefeito Municipal, aprovado por 18 votos favoráveis, 02 vo-
tos contrários, 01 abstenção e 05 ausências; 06) Projeto de 
Lei Complementar nº 066/22 que Aprova o reajuste de 5% 
(cinco por cento) no valor do Imposto Predial e Territorial 
Urbano - IPTU, e dá outras providências, de autoria do Pre-
feito Municipal, aprovado por 14 votos favoráveis, 07 votos 
contrários e 05 ausências; 07) Projeto de Lei Complementar 
nº 068/22 que Altera a Lei nº 4.016, de 28 de dezembro de 
1983 e suas alterações, que “Estabelece o sistema de ta-
xas do município, consolida a legislação sobre contribuição 

de melhoria e dá outras providências”, e dá outras provi-
dências, de autoria do Prefeito Municipal, aprovado por 16 
votos favoráveis, 05 votos contrários e 05 ausências; 08) 
Projeto de Lei Complementar nº 069/22 que Altera a Lei nº 
5.046, de 26 de dezembro de 1989, e suas alterações, que 
“Dispõe sobre o regulamento dos cemitérios”, de autoria 
do Prefeito Municipal, aprovado por 15 votos favoráveis, 
05 votos contrários e 06 ausências. Os Vereadores Dandara, 
Raphael Leles e Charles Charlão participaram da reunião 
de forma remota e registraram presença pelo aplicativo do 
sistema de processo legislativo que está em fase de testes. 
O Presidente, Sérgio do Bom Preço, agradeceu a presença, 
convocou todos os Vereadores para a 10ª Reunião do 11º 
Período da 2ª Sessão Ordinária, que será realizada no dia 14 
de dezembro de 2022, quarta-feira, no horário regimental, 
e encerrou a presente reunião da qual mandou lavrar esta 
ata que, depois de lida e aprovada, será por mim assinada 
e transcrita nos anais da Câmara Municipal, em resumo.

SÉRGIO DO BOM PREÇO
Presidente

LEANDRO NEVES
1º Secretário


